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DECRETO N.o 3850, DE 7 DE JUHHQ DE 1971, 

1 Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas. 

9, de 31 de dezembro de 195*9, ■ 

■ flSOo,Mpõ Scf--"a" » « loteamant» ? 
i ria Nossa Swhor., da 'giS'" J"- : : 
• iérmiao,™ ^cSlo REnÓNDO - a run.2, doloKa.nerdo d^ImoW- r 

V Hária p^oriedade "de *Gabricl. Jorge,í _ 

1 ™"XO ^v '^pFTS ^d^obmárrn ' 

! .X 
gelo B.iiotti. T,.„,pQpQg — j, rua 5, do loteamento da Imobdiaiia 

: Nossa ™AC00»c°?ã,. ç.m Md. na rua 4 dás,o ioiaa.uanto o 

-"S dSo u«S °m. visor na da.a de sua 
■ publicação, revogadas as disposições em. contrario. • ' 

Campinas. 7 do junho de 1971. 
DR. CRESTES QUÉRCJA 

PREFEITO MUNICIPAL ^ 
! • DR. JOÃO 
' SECRETARIO DOS NF.GOCIOS JUJ^DICOS 

; . DR. JÚLIO CÉSAR PiLfcR-SO .    

! ^ SECRETÁRIO DE OBRAS'E SERVIÇOS PÚBLICOS 
í Lavrado na Consultoria. ^ cM^do 
da Prefeitura Municipal, por mim Marly Loi «-n. ; ,t ; , " í?a_ 
Consultnr Geral. . publicado, no Depanan.emo dc Inepcdenle do Ga 
binete de, PrcíeUo. em 7 « ^VcÈEn 1ÍASSOU CEOmE 

CHEFE DO GABINETE 
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{ DECRETÒ N.o 3S06, DE 22 DE MAFiÇO DE 1971 

t Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas 
: O prefeito municipal cie Campinas, usando das atribuições que 
! lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar 
:n.o 9, de 31 de dezembro de 1969 

. D E C E ET A: 

Artigo 1.o — Ficam denominadas: 
■ ?i i — CAMPO GRANDE — a rua 1, do Jardim-.Maria Eugênia, ' 

com inicio na. avenida das Amoreiras e término na iíua Pedro Graiche 

*> II — CAMPO REDONDO — a rua 2, do Jardim Maria Eugênia, 
com iAício na rua 4 do mesmo lotcamento e término na divisa com 
propriedade cio Gabriel Jorge. , . 

;■ III — DESCAMPADO — a rua 3, do Jardim Maria Eugenia, com 
inicio na rua 4 cio mesmo loteamento e término na; divisa com pro- 
priedade de Gabru-l Jorge. ... 

{ • ■ iv — SETE QUEDAS —- a rua 4, do Jaru. Maria Eugenia, com 
1 iníclé na rua Pedro Grsiche Elias e término na divisa da propriedade de 
i Antonio Binotti e Ângelo Binotti. 

• * V — VIEACOPOS — a rua 5, do Jardim Maria Eugênia, com 
•j inicio na rua 4 deste loteamento e término na rua 1 também üéste Io-' 

; teamento. " ' . 
; Artigo 2.o — Êste decreto entrará eni vigor na data de sua pu- 
i blicação, revogadas as disposições cm. contrário. 
' Campinas, 22 de Março de 1.9V1. . . • 
1 Dlí. OKESTES QUIÍBCIA 
j •- ' PREFEITO MUNICIPAL 
I ült. JOÃO RAPTISTA MOR ANO 
í . ■ • .... - SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

■ .*• - ENG. JÚLIO CESAU PILE.NSO ". . 
í SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Lavrado ná Consultoria da Secretaria dos Negócios Jurídicos 
Ida Prefeitura Municipal, por niiin. Marly Lopes Quatel. Assistente cio 
\ Consultor Geral, e publicado no Serviço de Expediente do Gabinete- do' 
! Prefeito em '22 de março de 1571. 
i GERALDO CÉSAR BASSOI.I CEZARE 

. CHEFE DO'GABINETE 
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O andinas, 20 de . Kovembro de 1.969.. 

Exmo. Snr, Rr. Oi-estes. Quércia.. 

D. D. Prefeito MunicipaD... 
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Exmo. Snr. Pyefeito.. 'A • Associação Amigos do-Jardim-. " 
Maria.Eugênia,,• por seu Presidente abaixo' assinado vêm mui x^speito- 

. -samente ' airravéa.' dêst© .ofício junto a V.Excia», afim de expor e, 
afinal .requerer.. ■ 

' Exmo. Snr» Prefeito ». Solicitámos gue 7.Es:cia?r venlia a 
tomas? todas as providencias junto a repartição competente dessa • 
.Prefeitura,, no sentido do que, as vias de acesso deste periférico 
venha' a ter, as suas respectivas. placao denominaiivas, afim de qu,c} 

o.s mesmas possam oferecer melhor indicação, aos nossos yrsxtantjesy 
ou quer-i quer que seja». 

Ermo». Snr». Prefeito.» Em preliminar indicamos esta 

sugestão 'gQ.vs. os nomes a ser dados as nossas ruas.» •- 

Por exemp3.o.. 
Rua»•* 1. •• 

it' u ? 
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Campo Grande. • 

Camp o Re dondo. 

Rescamp.sdo.. 
y 

Sete Quedas.. 

Yira^xôopos.. 

* i. . >• ' • • • 

" líornes de areas desta vas^ta- região^ Sul de Csjiipinas, em 
que pode ser arrovads, T?or V. Exaia,, E técnicos no arsunto.» 
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(Decreto 3806 de 22-03-71 modif. pelo Dec. 3850'a'e 07-06-71) 

DISTRITOS DA SláDE 

/VILA INDUSTRIAL, CONCEIÇÃO E SANTA CRUZ. 

. VILA INDUSTRIAL: Pertencem a este Distrito, os seguin- 

tes "bairros ou povoados: Sete Quedas, Descampado, Alto da Ta- 

pera, Vira Copos, Santa Lúcia, Campo Redondo, CacLoeirinha, 

Campo Grande, Nova PriLurgo e Eilipão. Apenas os dois primei- 

ros são servidos pela Estrada de Perro Sorocabana e por estra 

da de rodagem municipal, sendo, os demais, servidos por estra 

da de rodagem-estaduais e municipais. 

(Extraido dé fls» 160 de "Campinas - Lados 

Históricos e Estatísticos" de autoria de 

Alaôr Malta Guimarães, editado em-Càmpi- 

nas, em 1953) A 
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RUA CAMPO ■ REDOITDO 

(Dec. 3806/71 e Doe. 3850 de 07-06-71) 
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"Há na cidade dois distritos de paz - Santa'Cruz e • 

Conceiçáoj e cinco nos diferentes "bairros, hoje sub-prefejL x 

turas, de Valinhos, Arraial dos Souzas, Relouças, Vila Aroe 

ricana e Vila Cosmopolis® 

Além desses, contam-se ainda-os "bairros extra-urba- 

nos do laranjal, Campo Grande, Cabras, Boa Vista, Carlos G^o 

mes, Tanqririho, Campo Redondo, Pai^r, Vira-Copos, etc®" 

(Extraido do artigo "Campinas - Historia", do 

sub-tátulo "Pauna e Piora - Divisões - Popu- 

lação, etc", inserido às páginas 21, do Alma 

náque Histórico e Estatístico de Campinas,do 
■ v * 

ano de 1912, organizado por Benedicto Octavio 

e Vicente Melillo)® 
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